
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA Nº 807/2025 

Art. 75, II da Lei 14.133/21 

  

1. DECLARAÇÃO DO SERVIÇO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro 

automotivo para os veículos da Atenção Básica do município, pelo período de 12 

(doze) meses – Renovação. 

Os veículos que deverão ser segurados são: 
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2. COBERTURA 

2.1. O Seguro deverá incluir, no mínimo, as seguintes coberturas: 

· Colisão, Incêndio, Roubo e Furto 100% FIPE 

· Danos Materiais a Terceiros: R$ 150.000,00 

· Danos Corporais a Terceiros: R$ 150.000,00 

· Assistência 24h completa – rede referenciada 

· Cobertura para danos a vidros, retrovisores, lanternas e faróis (rede referenciada), 

incluindo: 

o Para-brisas 

o Vidro traseiro 



o Faróis, Faróis LED, Faróis Xenon 

o Lanternas, Lanternas LED 

o Retrovisores 

o Vidros laterais 

  

3. VIGÊNCIA 

3.1 A vigência do contrato de seguro será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de emissão da apólice. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 


